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BREVE NOTA ACERCA DOS BENEFICIOS FISCAIS DECORRENTES DA
REABILITACAO DE IMOVEIS

Quem decida reabilitar um imével antigo pode ter varios beneficios, descontos e
isencées. E se o imével estiver inserido numa Area de Reabilitacio Urbana (ARU) hé
ainda mais beneficios.

Para gozar dos beneficios que descreveremos, os prédios urbanos ou frac¢oes
auténomas em causa tém que estar concluidos ha mais de 30 anos ou estar localizados
em Areas de Reabilitagio Urbana e tém que, em consequéncia da reabilitacio, aumentar
o estado de conservagao em dois niveis e cumprir os requisitos de eficiéncia energética e
de qualidade térmica aplicaveis aos edificios a que se refere o artigo 30.° do Decreto-Lei
n.° 118/2013, de 20 de Agosto.

Verificados estes requisitos, os prédios urbanos alvo de reabilitagao beneficiam,
em primeiro lugar, de isencao do IMI por um periodo de trés anos a contar do ano de
conclusio das obras de reabilitacio. Este periodo pode ainda ser prorrogado, a
requerimento do proprietario, por mais cinco anos, caso o imoével esteja afecto a
arrendamento para habitacio permanente ou a habitacio prépria e permanente do
proprio proprietario.

Beneficiam ainda de isencao de IMT na primeira transmissao subsequente a
reabilitagao, desde que a aquisicio do imével se destine a arrendamento para habitacdo
permanente ou, no caso de iméveis localizados em Areas de Reabilitacio Urbana,
também para habitacdo propria e permanente do proprietario. Ha também lugar a
isengao de IMT na aquisi¢do de iméveis destinados a intervengoes de reabilitagdao, desde
que o adquirente inicie as obras de reabilitagao no prazo maximo de trés anos a contar da
data de aquisicao do imoével. Os imoveis alvo de reabilitagao beneficiam ainda da redugio
para metade das taxas devidas pela avaliagao do seu estado de conservagao.

Ja relativamente ao IRS, havera lugar a dedugio a colecta de 30% dos encargos
relativos as obras de reabilitacio suportados pelo proprietario, até ao limite maximo de
quinhentos euros. Estas despesas terdo, no entanto, que ser relativas a imoveis
localizados em Areas de Reabilitacio Urbana ou iméveis arrendados passiveis de

actualizacdo faseada da renda nos termos do NRAU. Também os rendimentos prediais
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auferidos por residentes em territério portugués e decorrentes de iméveis reabilitados
sittados em Areas de Reabilitacio Urbana ou iméveis arrendados passiveis de
actualizacao faseada da renda nos termos do NRAU, serao tributados a taxa reduzida de
5%.

Por sua vez, as mais-valias auferidas por residentes em territério portugués
decorrentes da primeira alienacio de imével localizado em Area de Reabilitacio Urbana
sao também tributadas a taxa reduzida de 5%.

Finalmente, e no que ao IVA diz respeito, ¢ reduzida a taxa de 23% para 6%, nos
casos de empreitadas de reabilitagio urbana realizadas em iméveis localizados em Areas

de Reabilitacao Urbana.
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